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LEI
LEI Nº 5.202, DE 30 DE MAIO DE 2018.

Institui, no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul, o ‘Dia Estadual de Combate 
ao Feminicídio’ e a ‘Semana Estadual de 
Combate ao Feminicídio’.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Estado de Mato Grosso Sul, 
o ‘Dia Estadual de Combate ao Feminicídio’ e a ‘Semana Estadual de Combate ao 
Feminicídio’, a serem comemorados, anualmente, no dia 1º de junho.

Art. 2º A data tem como objetivo sensibilizar e conscientizar a 
sociedade sobre a violência sofrida pelas mulheres, que muitas das vezes leva à morte 
violenta (feminicídio), divulgar os serviços e os mecanismos legais de proteção à mulher 
em situação de violência e as formas de denúncia.

Art. 3º Na semana que compreende a data a que se refere o art. 
1º desta Lei serão realizadas ações de mobilização, palestras, panfletagens, eventos 
e debates, visando a discutir o feminicídio como maior violação dos direitos humanos 
contra mulheres.

Art. 4º O Organismo Estadual de Políticas para Mulheres ficará 
responsável pela realização das atividades previstas no artigo anterior, devendo fazê-las 
de forma articulada com os Organismos Municipais de Políticas para Mulheres, podendo 
firmar parcerias e convênios com instituições governamentais e não governamentais, 
empresas públicas e privadas, movimentos sociais, conselhos de direitos e conselhos de 
classe.

Art. 5º O ‘Dia Estadual de Combate ao Feminicídio’ e a ‘Semana 
Estadual de Combate ao Feminicídio’, serão incluídos no Anexo ao Calendário Oficial de 
Eventos do Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto 
de 2010.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei correrão à 
conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário, devendo os orçamentos 
futuros destinar recursos específicos para seu fiel cumprimento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 30 de maio de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

SECRETARIAS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Extrato do Contrato de Adesão N° 0007/2018/CGE ao Contrato Corporativo nº 
005/2018/SAD                                           N° Cadastral 10025
Processo: 53/000.044/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Controladoria-Geral do Estado, com interveniência 
da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização e S.H. INFORMÁTICA LTDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
gerenciamento, administração e controle da manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento de peças, acessórios 
originais de reposição e transporte por guincho, com 
implantação e operação de sistema informatizado e 
integrado para gestão de frota, por meio de internet, 
através de rede de estabelecimentos credenciados, 
mediante a utilização de sistema informatizado e de 
recursos tecnológicos para atender a frota automotiva 
e seus equipamentos diversos, bem como os motores 
estacionários (grupos geradores), pertencentes aos 

órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas: Carlos Eduardo Girão de Arruda
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04124006561410001 - Gestão 

e Manutenção CGE, Fonte de Recurso 0100000000 - 
RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da 
Despesa 33903919 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 
VEICULOS; Programa de Trabalho 04124006561410001 
- Gestão e Manutenção CGE, Fonte de Recurso 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, 
Natureza da Despesa 33903039 - MATERIAL PARA 
MANUTENCAO DE VEICULOS.

Valor: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Decreto 

Estadual nº 11.227/2003 e as demais normativas 
e disposições aplicáveis àlicitação e aos contratos 
administrativos, bem como as cláusulas deste 
instumento.

Do Prazo: O presente Contrato de Adesão terá a mesma vigência 
do Contrato Corporativo nº 005/2018.

Data da Assinatura: 16/05/2018
Assinam: Carlos Alberto de Assis, Carlos Eduardo Girão de Arruda 

e Luciano Christian Gonçalves

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Extrato do Contrato de Adesão n. 0026/2018/SEFAZ ao Contrato Corporativo 
n. 005/2018/SAD                                        N° Cadastral 10033
Processo: 11/010.812/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria 

de Estado de Fazenda, com recursos provenientes do 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
DAS ATIVIDADES FAZENDÁRIAS, com interveniência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRÇÃO E 
DESBUROCRATIZAÇÃO e a empresa S.H. INFORMÁTICA 
LTDA

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento, administração 
e controle da manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de peças, acessórios originais de reposição 
e transporte por guincho, com implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado para gestão 
de frota, por meio de internet, através de rede de 
estabelecimentos credenciados, mediante a utilização 
de sistema informatizado e de recursos tecnológicos 
para atender a frota automotiva e seus equipamentos 
diversos, bem como os motores estacionários (grupos 
geradores), pertencentes aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas: Fabio Alexandre de Castro
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122004322420001 - 

desenvolvimento técnico e operacional, Fonte de 
Recurso 0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, Natureza da Despesa 33903919 - 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS; Programa 
de Trabalho 04122004322420001 - desenvolvimento 
técnico e operacional, Fonte de Recurso 0240000000 - 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da 
Despesa 33903039 - MATERIAL PARA MANUTENCAO DE 
VEICULOS

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993.
Do Prazo: O presente Contrato de Adesão terá a mesma vigência 

do Contrato Corporativo nº 005/2018.
Data da Assinatura: 16/05/2018
Assinam: Guaraci Luiz Fontana,  Carlos Alberto de Assis e Luciano 

Christian Gonçalves

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento 
correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados 
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